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ZONAS DE COEXISTÊNCIA - CAMINHO DAS BABOSAS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com
competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal em
O7 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2022, torna público que, a partir do dia
t4.O4.2023 (sexta-feira), entram em vigor as regras de trânsito para Zona de Coexistência no
Caminho das Babosas.

De acordo com o disposto no Artigo 7Bo-A do Código da Estrada, as zonas de coexistência são
geridas pelas seguintes regras:

. Os utilizadores vulneráveis podem utilizar toda a largura da via pública;

. Os condutores não devem comprometer a segurança ou a comodidade dos demais utentes
da via pública, devendo parar se necessário;

. Os utilizadores vulneráveis devem abster-se de atos que impeçam ou embaracem
desnecessariamente o trânsito de veículos;

. É proibido o estacionamento, salvo nos locais e horários definidos no local e para efeitos de
carga e descarga ou entrada e saída de passageiros.

Funchal, 30 de março de 2023.
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